
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.626.886 - RS (2016/0246318-7)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
EMBARGANTE : GENESIO DE CARVALHO 
ADVOGADOS : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS  - PR008123 
   SANDRO RAFAEL BONATTO  - PR022788 
   MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO E OUTRO(S) - PR035270 
EMBARGADO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO : KARINE VOLPATO GALVANI E OUTRO(S) - RS057824 
EMBARGADO : CAIXA SEGURADORA S/A 
ADVOGADO : ANTÔNIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA  - PE016983 
 

  

DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de embargos de declaração opostos por Genesio de Carvalho 

contra a decisão que determinou o retorno dos autos à Corte de origem, com a 
devida baixa, até o julgamento definitivo do Recurso Extraordinário n. 
827.996/DF pela Suprema Corte, uma vez que foi reconhecida a existência de 
repercussão geral nos processos envolvendo contratos de seguro habitacional 
celebrados no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação e a eventual 
competência da Justiça Federal para processar e julgar as referidas ações, com 
observância aos arts. 1.039 e 1.040 do CPC/2015.

A partes embargante alega, em síntese, que não é possível o sobrestamento 
imediato dos processos com repercussão geral, especialmente por não ter sido 
julgado o mérito do recurso e, que a Suprema Corte não ordenou o 
sobrestamento dos processos que versem sobre a matéria objeto do recurso.

Requer, ao final, o prosseguimento do feito.
A parte embargada apresentou impugnação aos embargos de declaração 

(e-STJ, fls. 2.000/2.007).
É o relatório.
O recurso não pode ser conhecido. 
A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça já consolidou o 

entendimento de que o ato judicial que determina o sobrestamento do feito e o 
retorno dos autos à Corte de origem, a fim de que lá seja exercido o competente 
juízo de retratação/conformação (arts. 1.040 e 1.041 do CPC/2015), não possui 
carga decisória e não acarreta prejuízo às partes, por isso, trata-se de 
provimento irrecorrível. 

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 
EXISTÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO DA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL PARA INGRESSAR, COMO PARTE OU TERCEIRA 
INTERESSADA, NAS AÇÕES ENVOLVENDO SEGUROS DE 
MÚTUO HABITACIONAL, NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO 
DE HABITAÇÃO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL 
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RECONHECIDA, PELO STF. RE 827.996/PR (TEMA 1.011). 
DESPACHO QUE DETERMINA A BAIXA DOS AUTOS AO 
TRIBUNAL DE ORIGEM, PARA AGUARDAR O JULGAMENTO DA 
MATÉRIA, PELO STF. IRRECORRIBILIDADE. RECEBIMENTO 
COMO AGRAVO INTERNO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES 
DO STJ. PEDIDO NÃO CONHECIDO.
I. A questão discutida no presente Recurso Especial insere-se na controvérsia 
estabelecida no RE 827.996/PR, Relator o Ministro GILMAR MENDES, 
Tema 1.011, no qual se discute a "existência de interesse jurídico da Caixa 
Econômica Federal para ingressar como parte ou terceira interessada nas 
ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema 
Financeiro de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça 
Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza". 
Nesse contexto, o despacho ora agravado determinou a devolução dos autos 
ao Tribunal de origem, para que o processo permaneça suspenso, até a 
publicação do acórdão do Recurso Extraordinário com repercussão geral 
reconhecida, a fim de que a Corte de origem, posteriormente, proceda ao 
juízo de conformação, hoje disciplinado pelos arts. 1.039 e 1.040 do 
CPC/2015. 
II. Muito embora não previsto no ordenamento jurídico pátrio, "a 
jurisprudência desta Corte, em homenagem aos princípios da fungibilidade e 
economia processual, vem admitindo o pedido de reconsideração para 
impugnar decisão monocrática como agravo regimental, desde que não 
decorra de erro grosseiro ou de má-fé e seja apresentado tempestivamente" 
(STJ, PET nos EAREsp 585.415/SP, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, DJe de 25/05/2015).
III. Contudo, na forma da jurisprudência desta Corte, "o ato judicial que 
determina o sobrestamento e o retorno dos autos à Corte de origem, a fim de 
que lá seja exercido o competente juízo de retratação/conformação (arts. 
1.040 e 1.041 do CPC/2015), não possui carga decisória e não acarreta 
prejuízo às partes, por isso, se trata de provimento irrecorrível" (STJ, AgInt 
na PET no AREsp 712.380/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 08/02/2019), salvo se demonstrado, 
efetivamente, erro ou equívoco, nos termos do art. 1.037, §§ 9º e 10, do 
CPC/2015, o que, entretanto, não é o caso dos autos. No mesmo sentido: 
STJ, AgInt nos EDcl nos EREsp 1.126.385/MG, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 20/09/2017; AgInt no AREsp 
1.219.061/PE, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, 
DJe de 14/02/2019; AgInt no AREsp 1.254.323/SP, Rel. Ministro 
FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe de 21/09/2018; AgInt 
no AgRg no AREsp 199.253/SC, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 
QUARTA TURMA, DJe de 17/12/2018; AgInt nos EDcl no REsp 
1.566.408/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
TURMA, DJe de 30/08/2018; AgInt no REsp 1.140.843/PR, Rel. Ministra 
REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 30/10/2018.
IV. No caso, portanto, a petição foi apresentada em face de despacho 
manifestamente irrecorrível, sendo inviável o seu recebimento como Agravo 
interno.
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V. Pedido não conhecido.
(PET no REsp 1.602.047/RS, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2019, DJe 22/4/2019)

Ademais, inexiste no provimento qualquer omissão, contradição, 
obscuridade ou erro material a serem sanados, segundo exige o art. 1.022, I, II e 
III, do CPC/2015.

De fato, a providência determinada está em consonância com o 
entendimento desta Corte segundo o qual devem os autos ser devolvidos à 
origem até o julgamento do recurso extraordinário afetado com repercussão 
geral, por medida de economia processual e para evitar decisões dissonantes 
entre a Corte Suprema e esta Corte Superior. 

Com efeito, os recursos que tratam da mesma controvérsia no STJ devem 
aguardar, no Tribunal de origem, a solução no recurso extraordinário afetado, 
viabilizando, assim, o juízo de conformação, hoje disciplinado pelos arts. 1.039 
e 1.040 do CPC/2015.

Confira-se:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO 
SECURITÁRIA. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. 
POTENCIAL COMPROMETIMENTO DO FUNDO DE 
COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS. INTERESSE 
DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA NO STF. RE 827.996/PR. 
NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE 
ORIGEM.
1. O presente recurso versa sobre a existência de interesse jurídico da Caixa 
Econômica Federal - CEF para ingressar na lide que busca cobertura 
securitária baseada em contrato de financiamento amparado pelo Sistema 
Financeiro da Habitação e em que haja potencial comprometimento do 
Fundo de Compensação de Variacões Salariais - FCVS, questão que teve 
reconhecida a sua repercussão geral pelo Plenário Virtual do Supremo 
Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário 827.996/PR.
2. Como a questão controvertida nestes autos diz respeito a tema cuja 
repercussão geral foi reconhecida pelo STF, o julgamento imediato do 
Recurso Especial seria prematuro e temerário, uma vez que eventuais 
decisões dissonantes entre a Corte Constitucional e este Tribunal Superior 
gerariam insegurança jurídica e não observariam a economia processual.
3. De acordo com os arts. 1.039, 1.040 e 1.041, do CPC/2015, que dispõem 
sobre a atuação do Tribunal de origem após o julgamento do recurso 
extraordinário submetido ao regime de repercussão geral ou do recurso 
especial submetido ao regime dos recursos repetitivos, há a previsão da 
negativa de seguimento dos recursos, da retratação do órgão colegiado para 
alinhamento das teses ou, ainda, a manutenção do acórdão divergente, com a 
remessa dos recursos aos Tribunais correspondentes.
4. Nesse panorama, cabe ao Superior Tribunal de Justiça, determinar a 
devolução dos autos ao Tribunal de origem para que, após o julgamento do 
paradigma, seja reexaminado o acórdão recorrido e realizada a superveniente 
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admissibilidade do recurso especial. Precedentes.
5. Deve ser determinada, portanto, a devolução dos autos ao Tribunal de 
origem, com a devida baixa nesta Corte, para que, após a publicação do 
acórdão do respectivo recurso extraordinário representativo da controvérsia: 
a) na hipótese da decisão recorrida coincidir com a orientação do Supremo 
Tribunal Federal, seja negado seguimento ao recurso especial ou 
encaminhado a esta Corte Superior para a análise das questões que não 
ficaram prejudicadas; ou b) caso o acórdão recorrido contrarie a orientação 
do Supremo Tribunal Federal, seja exercido o juízo de retratação e 
considerado prejudicado o recurso especial ou encaminhado a esta Corte 
Superior para a análise das questões que não ficaram prejudicadas; ou c) 
finalmente, mantido o acórdão divergente, o recurso especial seja remetido 
ao Superior Tribunal de Justiça. Nesse mesmo sentido: AREsp 1211536/SP, 
Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 17/09/2018.
6. Agravo interno provido para determinar a devolução dos autos ao 
Tribunal de origem.
(AgInt no REsp 1.640.153/RS, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 23/10/2018, DJe 29/10/2018)

Registre-se, por fim, que o entendimento firmado pela Corte Especial no 
julgamento da Questão de Ordem no REsp n. 1.202.071/SP foi no sentido de 
que é faculdade do Relator decidir sobre a necessidade de devolução dos autos 
à origem para aguardar o julgamento do tema afetado à repercussão geral, não 
estando vedado tal procedimento. 

A propósito:  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. 
INEXISTÊNCIA. FCVS. REPERCUSSÃO GERAL. 
SOBRESTAMENTO. QUESTÃO DE ORDEM. CORTE ESPECIAL. 
CONCLUSÕES DO JULGADO. MANUTENÇÃO.
1. Os embargos de declaração têm por escopo sanar decisão judicial eivada 
de obscuridade, contradição, omissão ou erro material.
2. A Corte Especial no julgamento de Questão de Ordem no REsp 
1.202.071/SP entendeu que o sobrestamento de que trata o art. 1.035, § 5º, 
do CPC/2015 não é automático (Sessão de 1º/02/2019).
3. Permanece o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que 
compete ao Relator decidir sobre a necessidade de devolução dos autos à 
origem para aguardar o julgamento de tema afetado à repercussão geral 
quando constatar que a questão constitucional é prejudicial ao exame do 
apelo nobre.
4. Hipótese em que o recurso especial aborda a questão submetida a 
repercussão geral relativo ao possível interesse da Caixa Econômica Federal 
nas ações que envolvem seguros de mútuo habitacional no âmbito do 
Sistema Financeiro de Habitação, a fim de atrair a competência da Justiça 
Federal para processar e julgar os feitos dessa natureza, tratando-se de 
matéria preliminar às demais teses trazidas no apelo nobre, o que justifica o 
sobrestamento.
5. Embargos de declaração rejeitados.
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(EDcl no AgInt no AREsp 1.252.924/SC, Rel. Min. GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 1º/4/2019, DJe 4/4/2019)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE 
ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 
RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA DE 
FUNDO, PELO STF, NOS RE'S 1.072.485/PR E 593.068/SC (TEMAS 
163 E 985). ENTENDIMENTO DO STF PREJUDICIAL AO RESP. 
RETORNO DOS AUTOS, SOBRESTANDO-OS NO TRIBUNAL DE 
ORIGEM. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FAZENDA 
NACIONAL PARCIALMENTE ACOLHIDOS COM EFEITOS 
INFRINGENTES.
1. O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência 
de repercussão geral da questão constitucional debatida nos autos dos RE's 
1.072.485/PR e 593.068/SC em que se discute a incidência da contribuição 
previdenciária sobre o terço constitucional de férias e sua natureza jurídica 
(Temas 163 e 985).
2. Tendo em vista que a questão controvertida nestes autos diz respeito a 
tema cuja repercussão geral foi reconhecida pelo STF, o julgamento imediato 
do Recurso Especial seria prematuro, e, sendo assim, os autos devem ser 
devolvidos ao Tribunal de origem, para que, uma vez publicado o acórdão 
paradigma a ser proferido pelo STF, seja o inconformismo apreciado, na 
forma da lei (art. 1.039 do CPC/2015).
3. Este egrégio Superior Tribunal de Justiça já decidiu sobre a possibilidade 
de o Relator, levando em consideração razões de economia processual, 
apreciar o Recurso Especial apenas quando exaurida a competência do 
Tribunal de origem.
4. Embargos de Declaração da Fazenda Nacional parcialmente acolhidos 
com efeitos infringentes, tornando-se sem efeito as decisões anteriores e 
determinando-se a devolução dos autos ao Tribunal de origem.
(EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1283397/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/08/2018, DJe 
28/08/2018)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. INTERESSE JURÍDICO 
NA CAUSA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 
NECESSIDADE DE DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA PARA A 
JUSTIÇA FEDERAL. AFETAÇÃO DO FCVS. DETERMINAÇÃO DE 
SOBRESTAMENTO DO FEITO E DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À 
ORIGEM. TEMA EM REPERCUSSÃO GERAL NO STF (RE 
827.996/PR). PERICULUM IN MORA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DA 
HIPÓTESE EM CONCRETO. AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DO 
SOBRESTAMENTO DO RELATOR.
PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. AGRAVO 
INTERNO DESPROVIDO.

Documento: 96730170 Página  5 de 6

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2689 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 12 de Junho de 2019   Publicação: Quinta-feira, 13 de Junho de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

1. O exame da pretensão recursal não se verifica recomendável ou prudente, 
de tal modo que o sobrestamento do processo e a determinação de que os 
autos retornem à origem são medidas que atendem ao princípio da segurança 
jurídica, justamente o que se visa tutelar com o instituto da afetação de 
temas por repercussão geral, similar ao que se faz no âmbito de competência 
desta Corte na sistemática do recursos repetitivos representativos de 
controvérsia, integrando um arcabouço de normas e institutos processuais 
que visam administrar possíveis efeitos indesejáveis da decisão 
individualizada de demandas de massa na Justiça brasileira.
2. Os agravantes não comprovaram o periculum in mora que afirmam de 
forma genérica em suas razões de recurso. Todavia, nada obsta a que o 
pedido seja novamente formulado junto ao Tribunal de origem, em que se 
poderá adequadamente apurar a presença de periculum in mora in concreto, 
como é exigência das normas processuais de regência.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no AgInt no AREsp 1294710/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 13/12/2018, DJe 01/02/2019)

Ante o exposto, não conheço dos presentes embargos.
Publique-se. Intimem-se.  

 

  

Brasília, 11 de junho de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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